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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO



PROJETO DE LEI Nº 007/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.  
CONCEDE ABONO SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO, EM EFETIVO EXERCÍCIO NO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL COM RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB E MDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Profissionais do Magistério Municipal, inclusive nas atividades de supervisão, direção, administração, orientação, planejamento educacional e demais servidores em atividades no ensino fundamental e infantil, que estiveram durante o exercício de 2024, desenvolvendo atividades vinculadas aos recursos do MDE e FUNDEB, um abono salarial no valor de R$1.000,00 (Um mil reais), por professor/servidor efetivo beneficiado independentemente do número de nomeações.



Art. 2º - O abono referido no artigo anterior será pago de forma proporcional ao período de 2024 em que o professor/servidor efetivo esteve em efetivo exercício nas funções e atividades descritas no artigo 1º desta Lei, no exercício 2024, na proporção de 1/12. 




§ 1º – Para fins de concessão do abono não será considerado o período em que o professor/servidor esteve sendo pago com outros recursos, que não MDE e FUNDEB.



§ 2º - Os profissionais do Município que estejam trabalhando em outros Órgãos, no sistema de permuta ou cedência, não terão direito ao abono, e neste caso fazem jus ao abono os profissionais de outros Órgãos que estão atuando no Sistema Educacional do Município de Mormaço, obedecendo os requisitos previstos no Artigo 1° desta Lei. 




  


§ 3° - No que diz respeito aos afastamentos legais será observado os vínculos de pagamento referentes ao MDE E FUNDEB, bem como o previsto na legislação previdenciária e demais dispositivos legais pertinentes à espécie.  



Art. 3º - O abono salarial criado por esta Lei não se incorporará para nenhum efeito legal à remuneração dos professores/servidores, vinculando-se apenas para fins de contribuições fiscais.



Art. 4º - Os servidores que desempenham atividades não ligadas diretamente ao ensino fundamental ou infantil, não terão direito ao referido abono.



Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas rubricas abaixo relacionadas, respeitados os limites de 70% do FUNDEB para remuneração dos profissionais do magistério a que se refere o art. 1º desta lei, 30% FUNDEB para demais servidores vinculados ao ensino fundamental e educação infantil, MDE para os demais servidores do ensino infantil e fundamental.


0801.12.361.00029.2031- 31.90.11.00.0000 (0500/0540)

0801.12.361.00029.2038- 31.90.11.00.0000 (0500/0540)

0801.12.365.00032.2032- 31.90.11.00.0000 (0500/0540)

         Art. 6º- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação. 
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO,

EM 22 DE JANEIRO DE 2025.

_________________________________

ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM JUSTIFICATIVA / PROJETO DE LEI Nº 007/2025
  


MORMAÇO/RS, 22 DE JANEIRO DE 2025.  

Senhor Presidente, Senhores Vereadores!

Ao cumprimentá-los, vimos respeitosamente ante Vossas Excelências e esse Colendo Poder Legislativo Municipal, encaminhar para análise, discussão e votação, o incluso PROJETO DE LEI Nº 007/2025, DE 22 DE JANEIRO DE 2025, QUE CONCEDE ABONO SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO, EM EFETIVO EXERCÍCIO NO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL COM RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB E MDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   

Dispõe o presente Projeto de Lei sobre a autorização para concessão de abono salarial aos professores e servidores efetivos do Magistério Público Municipal, no exercício de atividades vinculadas ao Ensino Fundamental e Infantil, visando o cumprimento do art. 212 da Constituição Federal no que diz respeito aos gastos com Educação, bem como, com a valorização dos profissionais da educação.

  

A presente medida, objetiva a perfeita adequação das despesas realizadas com educação fundamental e infantil, visto que ao final do exercício de 2024 as receitas vinculadas à educação estão superando as metas previstas para o período, sendo que a proposta da Lei visa unicamente sanar possíveis infrações que possam vir de encontro das despesas com Educação, prejudicando, assim, além das penalidades previstas para a infringência do artigo da Constituição mencionado anteriormente, a impossibilidade do Município receber recursos voluntários, tais como repasses e convênios oriundos de outras esferas de governo.

  

Cabe-nos informar a Vossas Excelências que a iniciativa da presente medida, é objetivar a manutenção do equilíbrio orçamentário do Município, além de proporcionar as condições necessárias para atendimento às necessidades financeiras do Município, como também o fechamento das contas, visto que estamos próximo do final do presente exercício.



Na certeza que Vossas Excelências haverão de aprovar a medida proposta, colhemos do ensejo para renovarmos nossos protestos de estima, consideração e apreço, colocando-nos ao inteiro dispor para eventuais esclarecimentos.

            Cordialmente,

ALEXANDRE ANTÔNIO VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

